
PARECER

Parecer ne 42, de2025
Autor: Poder Executivo
Relator: SisÍnio Viana Guimarâes (Neto Viana)

Matéria: PL ns 035 de2025
Data do Ingresso: 16 de abril de 2025
Parecer: Peia trarnitação

Ementa do Projeto de Lei: Altela os artigos lo e 2o da Lei 3.390, de 9 de julho de 2015

Relatório:

A matéria em aniálise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Executivo Municipal,
sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo alterar os artigos 1o e 2o da Lei 3.390, de 9 de julho de
20ts.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Infonnativo da Assessoria Juridica no 5312025, do Seúor Assessor
Jurídico da Câmara de Vereadores, quanto aos aspectos fonnais, destaca-se que o projeto de lei não aportou
a Ata da Assembleia que autorizou a alteração do Consórcio Público em questão, para fins de ratificação
mediante expedição de lei municipal, por esse motivo atendia paÍciahnente aos requisitos legais inerentes
a espécie, foi anexada a Certidão no dia 25 de abril assinada pela Assessora de Bancada Ana Marcia Couto
Moreir4 que confirma o recebimento diretamente da Chefe do Gabinete da Prefeitura Municipal de Lawas
do Sul da ATA AU2023 do Consórcio de Desenvolvimento do Pampa Gaúcho que foi aÍrexado ao Projeto
de Lei.

Conclusão

Ern aniílise ao Projeto de Lei ne 3512025, considerando os fundarnentos legais e

constifucionais, bem corno o ajuste da matéria às normas formais da técnica legislativ4 esta comissão se

rnanifesta favoravehnente à tramitaç áo da nrratér,a

Este e o Parecer,

Sala "Severino Silveira" da Lavras do Sul, 08 de maio de2025

Vereador
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